
DIÁRIO

ESTADO DE SAO PAULO

PODER EXECUTIVO

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 MORUMBI CEP 05698000FONE: 845-3344- -

PRO ETO DE EI N* 1.004/93, DO DEPUTADO PEDRO DALLA - PT)

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLE LEGISLATIVA DO ESTADO DECRATA E EU

PROMULGO, NOS TERMOS DO * 7* DO ARTIGO 28 DA CONSTITUÍÇÅO DO ESTADO, A

SEGUINTE LEI

ARTIGO I* - 0 ARTIGO 7*, DA LEI N* 6.344, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989,

PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

"ARTIGO 70 - NAO PODERÁ YARTICIPAR. DIRETA OU INDIRETAMENTE DA 1LCITAÇÃO

OU DA EXECUÇÃO DE OBRA OU DO SERVIÇO E DO FORMECIMENTO DE BENS A ELES

NECESSÁRIOS:

IO AUTOR DO PROJETO, B5SICO OU EXECUTIVO, PESSOA FISICA OU JURÍDICA;

II EMPRESA, ISOLADAMENTE OU EM CONSDEIXO RESPONS5VEL PELA ELABORAÇÃO
-

DO PROJETO BÃSÍCO OU EXECUTIVO OU DA QUAL O AUTOR SEJA DIRÍGENTE, GERENTE,

ACIONISTA OU DETENTOR DE MAIS DE 5% (CINCO POR CENTO) DO CAPITAL COM DIREITO A

VOTO OU CONTROLADOR, RESPONSÁVEL TÉCNÍCO OU SUBCONTRATADOS E

III - SERVIDOR OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU

RESPONSVEL RELA LICITACAO

* F* - E PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DO AUTOR DO PROJETO OU DA EMPRESA A

QUE SE REFERE O INCISO 11 DESTE ARTIGO, NA INCITACAO DE OBRA OU SERVIÇO, OU NA

EXECUÇÃO, COMO CONSULTOR OO TÉCNÍCO, NAS FUNÇÕES DE RALIZACAO SUPERVÌSÃO

OU GERENMINUTO EXCLUSÍVAMENTE A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO INTERESSADA

* 2* - 0 DISPOSTO NESTE ARTIGO NAO EMPEDE A INCITACAO OU CONTRATACO DE

OBRA OU SERVIÇO QUE INCLUA A LABORACAO DE PROJETO EXECUBVO WMA ENCARGO DO

CONTATADO OU PELO PREÇO PREVIAMENTE FIXADO PELA ADMINISTRACAO

* 3* - CONSÌDERA-SE PARTICIPAÇÃO INDIRETA, PARA FINS DO DISPOSTO NESTE

ARTIGO, A EXISTÉNCIA DE QUALQUER VINCULO DE NATUREZA TÉCNICA COMERCIAL,

6NANCEIRA OU TRABALHISTA ENTRE O AUTOR DO PROJETO, PESSOA RICZ OU JURIDÌCA, E O

LICIANTE OU RESPONSÁVEL PELOS SERCOS FORNECIMENTOS E OBRAS, INLUINDO-SE OS

FORNECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS A E:TES NECESSRIOS

* 4* - 0 DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR APLICA-SE AOS MEMBROS DA

COMISSÃO DE LICITACAO

ARTÌGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÃDO DOS BANDEIRNTES 25 DE SETEMBRO DE 1996.

MATO COVAS

YOSH/•INOBUO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANRIO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JONHSON MARINO

SECRETÃRIO CHEFE DA CASA CIVIL
- -

ANTONIO

SECRETÃRIO DE GOVERNO E GESTÃO ESTARTEGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 25 DE SETEMBRO DE

(PROJETO DE LEI N* 195(95 .

DO ADO RENA» AMARY - PSDB),

DA DERWRTMWCAO A EPACTA REGIONAL DE POLFCIA DE SOMCNBA

O GOVERNAR* *A* DE SAO PAULO:

FAÇÚSABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVO DECRETA E EU PRONUBO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - PASSA A DENOMINAR-SE "DELEGADO DE POLICIA OR. CÁSSIO

SALERNO" A •LE•CIARE•ONALDE POLLA DE •R•ABA,EMM SORBA

AIGLO 2* ESTA LEI ENTRA•EM *R NA DATA DE SUA PUBLIACAO

-

PALÃCIO DOS BANDEIRANTES, 25 DE SETEMBRO DE 1996.

MAO COVAS .

JO* AJO DO SILVO

SERETARIO DA SE•RA•BRCA

*B*N MARINHO

SOEMCO CHEFE DA CASA CML
-

ANTONIO

SREFANO DO GORNO E GTA ESTRATA

PUBICADA NA ASSESSOIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 25 DE SETEMBRO DE

1996.

DISPAE SABRE RANSFERENCIA DE CARGOS E FUNCOES-ATIVIDADES E DA

DERRUIAS CORRELATARAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUICOESE LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR NY

180, DE 12 DEMAIO 1978, *

DEESTA

ARTIGO 1* - FICAM TRANSFERÍDOS OS CARGOS ROLDOS E AS

ENCONTRAMPREENCHIDAS CONSANTES DO ANEXO I.

ARTIGO 2.* - FICAM TRANSFERIDOS O CARGO E A FUNÇÃO-ATIVIDADE VAGOS

CONSTANTES DO ANEXO II.

ARTIGO 3.0 - FICAM OS SECRETARIOS DE ESTADO AUTOR ZADOS A MED ANTE

APOSTILA, PROCEDER A RETIFICAÇÃO DOS SEGUÌNTES ELEMENTOS INFORMATIVOS

CONSTANTES DOS ANEXOS A QUE ALUDEM OS ARTÌGOS ANTERIORES:

INCOME DO FUNCIONARO OU SERVIDOR;

1F - DZDOS DA EDULA DE IDENTIDADE:

III - SITUAÇÃO DO CARGO, OU FUNÇÃO-ATIVIDADE NO QUE SE REFERE AO SEU

PRODECIMENTO E PREENCHIMENTO OU VACÃNCIA, MESMO QUE EM DECORRÉNCIA DE

ALERACOES OCORRIDAS

ARTIGO Q.* - AS DESPESAS DECORRENTES DA APLÌCAÇÃO DESTE DECRETO

CORRERIO A CONTA DAS DOTACAES RPDAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 5* - ESTE DECRETO ESTAARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBHCACAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 25 DE SETEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS .

MONHAMED •EDERZEPON

SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA

DA CIÉNCIA, TECNOLOGIA

E DESEMOINHO ECON6MICO

MAMOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETARIO DA CULTURA

TERE•ZROSEDI NEU/•RDA SILUA

SMDA DA EDUCAÇÃO

ÆLI•RIODOS SAMTOS JUNIOR

SECRETADO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

PORTE-PAGO

DISP

ISR40- 3051/81

SECRETÁDO DA SAÚDE

JOSÉ' NONSO DA SITUA

SECRETÃRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

JODAO BEDITO DE.AZEUEDO MARQUES

SEC•TÁRIODA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

UQNTONIO ANGARITA

SECRETADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

25 DE STEMBRO DE 1996.

A QUE SE •FEREO ARTIGO 1* DO

DECRETO N.* 4 1.1 85, DE 25 DE SETEMBRO DE 1996

CARGOFUNCAO -ATLVIDADF REF. CV. SQCLSQF OCUPANTE RG DO PANA

AGENTE ADMINISTRA11V0 3 N.O. SQF-II LUIZ FFRNANDOZANIN DOS SANTOS 19.424.418 055 QSE

ALIAR DE SERVI OS 1 N.E. SQF-II VITALINA FAVERSANI DE LIMA '4.69L234-X QSAP QSSP

OFICIAL ADMINISRATIVO 2 N.1, SQC-I ZÉLIA BONARDI OLIVEIRA 6.016.572-8, QSCTDE QSE

EXECITIVO PUBI1C01 1 CE SQC-111 ROBERTO BARBLD 2.982493-X QSC 0*J0C

ANEXO II

A QUE SE ERE O ARTIGO 2,* DO

FUNCAO-ATVIDADE REE. E.V. SQCFSQF EXOCUPANTE RG NOJLQJA DO PARA

HOALADMINIRATIYO 2 N.O. SFR SILVIIAAEJPIPEBPAMDD 12.891.469 DESPENSA F1SE QSS

EXECUTIVO PUBLIC01 1 C.B. SQC-III NAIR LUZIA PIACEZZI 3.615.792 APCEMADOFLIA QSJDC QSC

AURORA A ATENDA DA FSO.K A RECEBER, POR PISAN DE USO A

ZULO PRECÁRIO, DA PRE(EITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA O

ATRIBUIDOOS LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO I* - FÌCA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A RECEBER, POR

PERMISSÃO DE USO A TITULO PRECÁRÍO E GRATUITO, DA PREEFEITURA MUNICIPAL DE

ITAQUAQUECETUBA, UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, COM AREA TOTAL DE

28.852,50M2*) (VINTE E OITO MIL OITOCENTOS E CINQ0ENTA E DOIS METROS

QUADRADOS E CÌNQÜENTA DEFIROA QUADRADOS), SITUADO NO MUNICÍPIO E

COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA COMPOSTO DAS GLEBAS *A* E*B*, NECESSRIO A

CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL, COM AS MEDIDAS, LIMITES E CONFRONTAÇÕES

CONSTANTES DO MEMORIAL E PLANTA ANEXOS AO PROCESSO PPI N,* 101330-89, DA

PROCURADORIA DO PATRIM6NIO IMOBÌLI6RÌO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A

SABER

GLEBA *A*; TEM INICO NO PONTO *B*, CRAVADO NA LATERAL DA RUA TIETÉ,

DÌSTANTE A 7,0OM DA ESQUINA COM A RUA RIO NEGRA; DAI SEGUE PETA FADERAL DA

NO QUEM PAA O PORRUA TIETÉ SENTIDO DE VAI CENTRO DE ITAQUAQUECETUBA,

UMA DÌSTÃNCIA DE 40,0OM ATE O PONTO *C*; DAI DEFLETE A ESQUERDA DEIXANDO

A REFERIDA RUA E SEGUE CONFRONANDO COM O TERRENO DE VIRGINIA COELHO PINTO,

DISTÃNCIA DE 30,OOM ATE PONTO DAI DEFLETE A DÌREÌTAPOR UMA O E SEGUE

CONFROTANDO COM OS SEGUFNTES PROPRIETÃRIOS: VIRGÍNIA COELHO PINTO, RACHAL

DE ESUS COELHO JARRO, OSVALDO PÍNTO COELHO E REMANESCENTE DA COSMET

POR UMA O
INDUSTRIDA DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA, DISTÃNCIA DE 92,0OM ATE

PONTO *E*; DAI DEE|E A ESQUERDA E SEGUE CONFRONTANDO COM ANTONIO PINTO

COELHO E REMANESCENTE DA COFIMET INDÚSTRIA DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA,

POR UMA DISTNCIA DE 209,0OM ATE O PONTO *P* DAF DEE|E À_ESQUERDA E

SEGUE CONFRONTANDO COM REMANESCENTE DA CHIMET INDÚSTRIA DE CONDUTORES

ELÉTRICOS LTDA POR UMA DISTÃNCIA DE 120,0OM ATE O PONTO 'G', CRAVADO NA

INTERAL DA RUA RIO NEGRO; DAI DEHE A ESQUERDA E SEGUE MARGEANDO A

REFERIDA RUA RIO NEGRO, POR UMA DISTÃNCIA DE 220,0OM ATE O PNTO *H*; DAI

DEE|E A ESQUERDA DEIXANDO A REFERIDA RUA E SEGUE UMA IMPORTSNCIA DE 7,00M

ATE O PONTO *1*; DAI DEE|E A DIREITA E SEGUE POR UMA DISTÃNCIA DE 30,0OM

ATE O PONTO *B*, INICIO DA PRESENTE DESCRIÇÃO, CONTRONTANDO DO PONTO *H*

ATE O PONTO *8* COM ANTONIO PINTO COELHO", ENCERRANDO ESSES

ALINHAMENTOS E DISTÃNCIAS A SUPERFICIE DE 28.642,S0M2 (VINTE E OITO MIL

SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS METROS QUADRADO E CINQÜENTA DECÍMETROS

QUADRADOS)':

GLEBA *B*: TEM EDIFCIO NO PONTO A. CRAVADO NO CANTO DA RUA RIO

TIETÉ, COM A RUA RIO NEGRO; DAI SEGUE PELA LATERAL DA RUA RIO TIETÉ, POR

UMA DISTÃNCIA DE 7.0OM ATE O PONTOOAB DAI DEE|E A ESQUERDA DEÌXANDO A

REFERIDA RUA E SEGUE POR UMA DISTÃNCIA DE 30,0OM ATE O PONTO 'I*; DAI

DEE|E A ESQUERDA E SEGUE POR UMA DISTANCIA DE 7,0OM ATE O PONTO *H*,

CRAVADO NA LATERAL DA RUA RIO NEGRO, CONFRONTANDO DO PONTO *B* ATO O

PONTO 'H* COM TERRENO DA COFIMET INDÚSTRIA DE CONDUTORES ELETDCOS LTDA;

DAI DEE|E A ESQUERDA E SEGUE PELA LATERAL DA RUA RIO NEGRO, POR UMA

DISTÃNCIA DE 30,0OM ATE O PONTO *A*, INICIO DA PRESENTE DESCRIÇÃO,

ENCERRANDO ESSES AFINAMENTOS E DISTÃNCIAS A SUPERFICIE DE 2T0.00M'

(DUZENTOS E DEZ METROS QUADRADOS

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VÌGOR NA DATA DE SUA PUBLICACO

PALOCO DOS BANDEIRANTES, 25 DE SETEMBRO DE 1996

MÁRIO COVAS

BOBRON MARINHO

SECRETÃRIO-CHEFE D CASA CIVIL

* ANTONIAMARIA

SECRETADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

41,187,

IMDDMI O PR°GRAMA DE EK* RURAL LUZ * T*A*, A

CSSAO DE EHIFCACAO RURAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CE•SPE * PROVIDÉNCIAS CMRETAUU

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO U* DE SUAS

ATRIBUICES LEGAIS

CONSIDEANDO QUE A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO ATRIBUI AO

SODO •RAÇÃODOS MUNICIPIOS,

DEFEIMENTOCOM A DE E*A, ETICOA CRIADO DE PROGRAMAS ESPETAISPAA O COM O DE AMPARAR E SUMULAR A

POPULAS RURAL, ORGANIZANDO SISTEMA INTEGRADO DE RGAOS PUB COS E

A ECLARACAO E *U*O DE •ANOSDE SENVO •SANDOPROMETENDO

O LMO APROVEITAMENTO DOS REURSOS PÚBLICOS;

CONSIDERANDO A PROOSTA SETORIAL DO PLANO DE GORRE DO EXECUTIVO

•ISTADE ELECIR NA PRESENTE •STÃO,DE 6 PA* 8 EM CADA 10 0 NÚMERO DE

PLEIADES RURAIS DODA DE LUZ ELÉTRÌCA;

CONSTDO TAMENTOS ANBSES FORMULADAS PELAOS E PRO•STAS

CO•SS•INSTITUT•*LA RESOLUßO SEE-38, DE 14 DE SEEMBRO DE 1995 DA

SECRETARIA DE ENERVA, PARA A ETRICO RURAL * ESTADO DE SAO PAU E

CONS DERADO SER IMPRESCINDIEL INSTITUIÇÃO DE PRU VOFTADOA A

TAIS INTERESSES E DE UM SISTEMA GESTOR QUE COORDENE, SUPERVISIONE
E

FOMENTE ECUARDOSUA

DECRETA:

A•FGOI.* FI* INSTITUÍDO, ÃMBITO DA ADMINISTAR ESADUAL,

- NOS
NO

TERMOS DO ARI 184, INCI•I* DA SITUAO DO ESTADO DE SAO PAULO
E

DO PARÃGRAFO ÚNICO DO A*I* I.* DA *I E•DUALN.* 7.%4 DE 1 6 DE DHO DE

1992, OPROMADEELETRIGGCACAORURAL LUZ DA TERRA

ESTA REDULCAO DE 48 P5*N*, CONTO OS ATOS NORMAS

E DE INTERESSE TERA
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